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TERMO DE REFERÊNCIA  

Processo nº 1023/2026 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, sob a forma ELETRÔNICA, 

critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, tipo CONTRATAÇÃO 

INTEGRADA. Para contratação de empresa especialisada para elaborar os projetos e 

executar a construção de Infraestrutura de acesso a Praça Prefeito Mario Zucato no 

centro do município Monte Sião/MG, conforme convênio de proposta n.º 019658/2024 

nos termos da tabela abaixo (descrita na Planilha orçamentária em anexo), conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Tabela 1- Estimativa de valores (Resumido). 

                                       

 

 

                                                                       Fonte: equipe técnica  

 

Tabela 2 - Estimativa de valores (Condensado) 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 
TOTAL 

% 

 

1 
 

INFRAESTRUTURA DE ACESSO À PRAÇA PREF. MÁRIO ZUCATO - ELÉTRICA 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 106.807,43 2,95% 

Consiste nos encargos relacionados à serviços/materiais, como placa de obra, locações, levantamentos, 

elaboração de projetos e demais necessidades que a empreita requeira. 

1.2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 192.575,82 5,32% 
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Consiste nos encargos relacionados à serviços/materiais, como a contratação de engenheiro especializado, 

encarregado, equipe de apoio e demais necessidades que a empreita requeira. 

1.3 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS R$ 210.362,31 5,81% 

Consiste nos encargos relacionados à serviços/materiais, demolição, desmonte, desmonte, transporte de material 

e demais necessidades que a empreita requeira. 

1.4 INFRA - CANALETA DE LED R$ 52.640,55 1,45% 

Consiste nos encargos relacionados à serviços/materiais para execução da infraestrutura subterrânea da via, como 

tubos, escavação, base britada e demais necessidades que a empreita requeira. 

1.5 BASE DE ILUMINAÇÃO DE CHÃO R$ 485.256,96 13,40% 

Consiste nos encargos relacionados à serviços/materiais para execução da base da iluminação de chão, como 

meio tubo, vergas, impermeabilização, chapisco, reboco, revestimento, grelhas, vidros, pintura e demais 
necessidades que a empreita requeira. 

1.6 LED RG8W R$ 699.214,71 19,31% 

Consiste nos encargos relacionados à serviços/materiais para execução da inclusão da tecnologia de LED, como 

eletricista, auxiliar, LED e demais necessidades que a empreita requeira. 

1.7 ADAPTAÇÃO - ENTERRAR ELÉTRICA E CABOS R$ 129.099,03 3,57% 

Consiste nos encargos relacionados à serviços/materiais para execução da adaptação de rede elétrica, como 

escavação, lastro, lona, tubo, eletroduto, reaterro, caixa de passagem, remoção e demais necessidades que a 

empreita requeira. 

1.8 ILUMINAÇÃO DE PISO R$ 160.715,60 4,44% 

Consiste nos encargos relacionados à serviços/materiais para execução da iluminação de piso, como cabos, 

eletrodutos, caixas de passagem, hastes de aterramento, conectores, quadros de distribuição, contator, balizador, 

postes, chapas, tinta esmalte e demais necessidades que a empreita requeira. 

1.9 PADRÃO DA ILUMINAÇÃO R$ 6.395,87 0,18% 

Consiste nos encargos relacionados à serviços/materiais para instalação de padrão de iluminação, como postes, 

caixas de medição, disjuntores, supressores, cabos de distribuição e demais necessidades que a empreita requeira. 

1.10 
INTERFERENCIA DE INFRAESTRUTURA - 
SANEAMENTO 

R$ 59.312,93 1,64% 

Consiste nos encargos relacionados à serviços/materiais para execução da adaptação de rede de saneamento 

(agua e esgoto), como escavação, lastro, lona, tubo, eletroduto, reaterro, caixa de passagem, remoção e demais 

necessidades que a empreita requeira. 

1.11 RECOMPOSIÇÃO DA BASE R$ 90.928,93 2,51% 

Consiste nos encargos relacionados à serviços/materiais para execução de recomposição de base, como 

armaduras de tela, lançamento/adensamento de concreto e demais necessidades que a empreita requeira. 

    

 

2 
CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE ACESSO À PÇ. PREF. MÁRIO ZUCATO 

(INSTRUMENTO Nº 972106) 

2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 2.712,96 0,07% 

Consiste nos encargos relacionados à serviços/materiais, como placa de obra, locações, levantamentos, 

elaboração de projetos e demais necessidades que a empreita requeira 

2.2 ADM LOCAL R$ 10.433,28 0,29% 

Consiste nos encargos relacionados à serviços/materiais, como a contratação de engenheiro especializado, 

encarregado, equipe de apoio e demais necessidades que a empreita requeira. 

2.2 PISO R$ 409.366,63 11,31% 

Consiste nos encargos relacionados à serviços/materiais para execução de passeio, como fornecimento de piso, 

pedreiros, ajudantes de pedreiro e demais necessidades que a empreita requeira. 
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3 

 

INFRAESTRUTURA DE ACESSO À PRAÇA PREF. MÁRIO ZUCATO - PISO / 
MOBILIÁRIO / PAISAGISMO (RECURSOS PRÓPRIOS) 

3.1 PISO R$ 869.902,11 24,03% 

Consiste nos encargos relacionados à serviços/materiais para execução de passeio, como fornecimento de piso, 

pedreiros, ajudantes de pedreiro e demais necessidades que a empreita requeira. 

3.2 MOBILIÁRIO R$ 121.187,96 3,35% 

Consiste nos encargos relacionados à serviços/materiais para execução do mobiliário urbano, como fornecimento 

de mobiliário, terra vegetal, plantios, revestimentos, telas de proteção, resinas e demais necessidades que a 

empreita requeira. 

3.3 PAISAGISMO R$ 13.858,58 0,38% 

Consiste nos encargos relacionados à serviços/materiais para execução do paisagismo urbano, como 

fornecimento de plantio, arbustos, árvores e demais necessidades que a empreita requeira. 

 

TOTAL GERAL 
 

R$ 3.620.771,67 100,00% 

Fonte: equipe técnica 

Tabela 3 - Critérios mínimos a serem atendidos. 

DESCRIÇÃO DETALHAMENTO 

Conformidade com o Projeto Seguir o projeto básico e executivo aprovado. 

Prazo de Execução Capacidade de cumprimento do prazo estipulado no contrato 

Qualidade dos Materiais e Serviços Uso de materiais e serviços conforme padrões de qualidade 

especificados, ou superiores. 

Aprovação de Etapas Executar vistorias periódicas e realizar entregas parciais. 

Documentação e Licenças Entregar toda a documentação necessária, incluindo licenças 

e certificados; 

Testes e Comissionamento Realizar testes para verificar o funcionamento de todos os 

sistemas. 

Fonte: equipe técnica 

1.2. A Obra Publica objeto desta contratação são caracterizados como de 

responsabilidade da contratada elaborar e desenvolver os projetos básico e executivo, 

executar obra até a entrega final do objeto, conforme justificativa constante do Estudo 

Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é para o exercício de 2027, constados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 111 da Lei n° 14.133, de 2021, por se tratar de 
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contrato por escopo definido, possivel prorrogação automatica.  

1.4.1 o prazo de execução da obra é de 10 meses, contados a partir da Ordem de Serviço. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

1.6. As participantes poderão apresentar o Atestado de Visita Tecnica ou a Declaração 

de conhecimentos do local da obra. 

1.7. Atestado de Visita constando que o responsável técnico da empresa licitante visitou 

e tem pleno conhecimento das obras e serviços a serem executados, dos locais de 

execução, bem como do Projeto e Especificações Técnicas e que se sujeita a todas as 

condições estabelecidas. 

1.8. É facultativa a visita da licitante ao local das obras para conhecimento pleno do 

lugar, ocasião em que lhe será fornecido Atestado de Visita, se realizado- Documento 

deverá ser incluído na Habilitação Tecnica. 

1.9. Atestado de Visita será fornecido pela Secretaria de Obras, Viação, e Serviços 

Urbanos – Secção de Engenharia da Prefeitura Municipal de Monte Sião, instalada no 

subsolo da sede da Prefeitura, à Rua Maurício Zucato, 111, Centro, Monte Sião, MG. 

1.10. As visitas deverão ser marcadas e realizadas de 10h ás 16h, de segunda a sexta-

feira, junto à Secção de Engenharia, até o dia útil anterior à data limite para abertura da 

sala de disputa. 

1.11. A visita técnica terá por finalidade: 

1.12. Conhecimento das áreas e dos locais em que serão prestados os serviços e 

executadas as obras; 

1.13. Solicitação de esclarecimentos necessários à formulação da proposta e futura 

execução do objeto. 

1.14. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento de informações e das 

condições locais pertinentes à execução do objeto licitado não serão consideradas como 

argumentos válidos para reclamações futuras, nem tampouco desobrigam a sua 

execução. 

1.15. Declaração que conhece as condições do local para Execução da Obra constando 

que o responsável técnico da empresa licitante tem pleno conhecimento das obras e 

serviços a serem executados, dos locais de execução, bem como do Projeto e 

Especificações Técnicas e que se sujeita a todas as condições estabelecidas. 
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1.16. É facultativa a Declaração que conhece as condições do local para Execução da 

Obra, se realizada- Documento deverá ser incluído na Habilitação Tecnica. 

1.17. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento de informações e das 

condições locais pertinentes à execução do objeto licitado não serão consideradas como 

argumentos válidos para reclamações futuras, nem tampouco desobrigam a sua 

execução. 

1.18. Será inabilitada a licitante que não incluir o Atestado de Visita ou a Declaração 

que conhece as condições do local para Execução da Obra. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO. 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação, caso admitido. 

Garantia da contratação 

4.3. A CONTRATADA fica responsável pela solidez e segurança da obra, quando a 

vícios ocultos ou defeitos, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a serem contados a partir do 

recebimento definitivo da obra emitido pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e 

Serviçso Públicos. 

4.4. Para garantia de execução do contrato, a Contratada deverá optar por uma das 

modalidades de garantia previstas no art. 96 c/c 97 da Lei nº. 14.133/21, que 

corresponderá a 3% (três por cento) do valor do contrato, podendo ser atualizada nas 

mesmas condições do mencionado artigo. 

4.5. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término do 

contrato e responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e por todas as 

multas impostas à contratada. 



                    Prefeitura Municipal de Monte Sião 
                                  Estância Hidromineral – Capital Nacional da Moda Tricô 

                                   Rua Maurício Zucato, 111 – Centro - CEP 37.580-000.  
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de execução será de acordo com o cronograma de execução, contados da 

assinatura do contrato. 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço Rua Presidente Tancredo Neves 

(Rua Direita), Centro, Monte Sião-MG. 

Garantia, manutenção e assistência técnica. 

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar o pessoal 

tecnico, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades previstas no item 1.1 deste Termo de Referência, promovendo 

sua substituição quando necessário. 

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, 

no mínimo 5 (cinco) anos, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do 
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contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato por meio de diário 

de obra, relatório fotográfico em conformidade com o projeto executivo, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 
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6.9.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117); 

6.9.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.  

6.9.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.9.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.9.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

Gestor do Contrato 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
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administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X). 

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO.  

Recebimento 

7.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico- Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados 

no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

7.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 

da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 

execução contratual, quando for o caso. 

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 

14.133). 

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

7.6. Ofiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. 

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo. 

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob 
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o ponto de vista técnico e administrativo. 

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato.  

7.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

7.13 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

7.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30(trinta) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

7.17. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento. 

7.18. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
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fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

7.19. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.20. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.21. Deverá ser incluso o Diário de Obras e Relatório Fotografico da execução da obra. 

7.22. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.23. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.24. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

20 (vinte) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

 

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão; 

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. o valor a pagar; e 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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 7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.33. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 

todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 

aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 

condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação 

de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder 

Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais 

ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 

7.34. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 

incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 

exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 

sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 

vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o 

caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.35. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 

sob a integral responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO.  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, sob a forma ELETRÔNICA, critério de julgamento 

MENOR PREÇO GLOBAL, tipo CONTRATAÇÃO INTEGRADA. 

8.2 Critérios de aceitabilidade de preços. 

8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 

unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a 

contratação. 

8.4. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 
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Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha 

elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, 

da Lei nº 14.133/2021); 

8.5. Valor global: R$ 3.620.771,67 (três milhões seiscentos e vinte mil setecentos e 

setenta e um reais e sessenta e sete centavos). 

Exigências de habilitação 

8.6. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica. 

8.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.9. Sociedade empresária ltda ou sociedade limitada unipessoal – SLU inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

8.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.  

Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
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tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.21. Balanço Patrimonial, registrado na Junta Comercial,  demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

comprovando: 

8.22. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um), dos 2 (dois) últimos exercícios social; 

8.23. A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por documento 

assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando que a empresa apresenta: 

“Índice de Liquidez Geral (𝐼𝐿𝐺)”, “Índice de Solvência Geral (𝐼𝑆𝐺)” e “Índice de 

Liquidez Corrente (𝐼𝐿𝐶)”, segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados: 

 
a. Índice de Liquidez Corrente (𝐼𝐿𝐶) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula 

abaixo: 
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b. Índice de Solvência Geral (𝐼𝑆𝐺) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula 

abaixo: 

 

 

c. Índice de Liquidez Geral (𝐼𝐿𝐺) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela fórmula a 

seguir: 

 

 

 

 

 

8.23.1. Onde, 𝐴𝐶=Ativo Circulante, 𝑃𝐶=Passivo Circulante, 𝐴𝑅𝐿𝑃=Ativo Realizável 

em Longo Prazo, 𝑃𝐸𝐿𝑃= Passivo Exigível em Longo Prazo e 𝐴𝑇=Ativo Total; 

8.23.2. Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão 

utilizar duas casas após a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento; 

8.23.3. As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em 

memorial de cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da 

licitante; 

8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura; 

8.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

8.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD 

ao Sped; 

8.28. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um), diferente de 0 (zero), 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total 

estimado da contratação; 

8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

 

Qualificação Técnica 

 

8.30. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
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8.30.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades 

da contratação 

8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 

com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitidos(s) pelo CREA. 

8.32. Apresentação do(s) profissional (is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) 

no CREA, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra de 

características semelhantes. 

8.33. O(s) profissional (is) indicado(s) na forma supra deverá (ão) participar da obra 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

8.34. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

8.34. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.35. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

8.36. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 

o disposto nos arts. 4º inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.36.1. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

8.36.2. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à execução contratual; 

8.36.3. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.36.4. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

8.36.5. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 
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8.36.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 

foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8.37. Comprovação de execução de Fornecimento e Instalação de 1.000m² de piso 

vibroprensado ou similar. 

8.38. Comprovação de execução de Iluminação Pública com tecnologia LED RGBW. 

8.39 Deveremos apresentar atestados(s) de capacidade técnica, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, atestando a experiência da empresa em atividades 

compatíveis com o objeto licitado, acompanhado com CAT – Certidão de Acervo 

Técnico do respectivo conselho. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.620.771,67 (três milhões seiscentos 

e vinte mil setecentos e setenta e um reais e sessenta e sete centavos). 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Municipal. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Programa: 0016 – Base para um Novo Tempo 

Ação: 1203 – Pavimentação de Vias Urbanas  

Ficha: 167 – Obras e Instalações de Dominio Público 

Saldo atual: R$ 204.425,60 

Conta: 27-6 

 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

Monte Sião, 20 de janeiro de 2026. 

 

 

 

____________________ 

André Camilo de Godoy 

Secretário Municipal de Obras  


